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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

PARECER 
Projeto de Lei Nº 726 de 15 de abril de 2024 
que “Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2025 e 
dá outras providências. ”. 
 

A Comissão reunida para apreciar o Projeto de Lei supracitado, para emitir o seu parecer resolve: 
 
Considerando que o Projeto de Lei em tela visa apresentar as diretrizes para elaboração do 
Orçamento 2025 e as Metas e Riscos Fiscais para Elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício 
de 2025, e dá outras providências. 
 
Considerando que o referido Projeto de Lei é composto pelos Anexo de Metas Fiscais e dos Riscos 
Fiscais para 2025 e traz a estimativa das receitas, por tendência do presente exercício, sendo 
apresentada de forma sintética e agregada, evidenciando o déficit ou superávit corrente; 
 
Destaca-se, que a execução da receita obedecerá às disposições das Seções I e II do Capítulo III, 
artigos 11 a 14 da LC 101/2000 combinado com a Portaria 326 da Secretaria do Tesouro Nacional; 
 
Diante do exposto. 
 
A Comissão reunida resolve exarar parecer FAVORAVEL, ao Projeto de Lei Nº 726 de 15 de abril 
de 2024 que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras 
providências.”. 
 
Sala das Comissões. 
(datado e assinado eletronicamente) 

Fabiano Oliveira de Andrade 
Presidente 

 
   

José Ubiratan Correia de Melo 
Vice-presidente 

 
 

Cláudio Roberto Pereira de Aguiar 
            Relator   
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